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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.373, de 22 de Dezembro de 2025.

Altera a redação dos incisos XXIV
e XXVII do art. 1º do Decreto nº
3.298 de 30 de janeiro de 2025.

ROBERTO CACCIARI  FILHO,  Prefeito  do  Município  de
Urupês, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais e com base no art. 70, n. VIII, da Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º- Passa a vigorar com a seguinte redação os

incisos XXIV e XXVII do art. 1º do Decreto nº 3.298 de 30 de
janeiro  de  2025,  que  fixa  no  calendário  anual,  para  o
exercício de 2025 e início de 2026, os feriados e pontos
facultativos  no  Município,  bem  como  a  suspensão  de
expediente na Prefeitura:

A r t . 1 º
..........................................................................................

XXIV  -  26  de  dezembro:  suspensão  do  expediente
(ponto facultativo), exceto no serviço de limpeza pública,
farmácia central e UBS “Dr. Xisto A. Rangel”;

XXVII  -  02  de  janeiro  de  2026  -  suspensão  do
expediente  (ponto  facultativo),  exceto  no  serviço  de
limpeza  pública,  farmácia  central  e  UBS  “Dr.  Xisto  A.
Rangel”.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  URUPÊS,  em  22  de
dezembro de 2.025.

ROBERTO CACCIARI FILHO
Prefeito Municipal
Publicado na Secretaria da Prefeitura do Município de

Urupês, na data supra.
Mirian L. Fazoli Garcia Zucchini
Secretária Administrativa

...........................................................................................................
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EXTRATO 
 

RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 08 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 10/2025 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE URUPÊS. 

CNPJ/MF nº 45.159.381/0001-94. 
 

DETENTORA: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ Nº: 05.847.630/0001-10. 
 

OBJETO: Cancelamento do registro de preço ao item 18 - ALENDRONATO DE SODIO 70MG. 
 

DATA DA ASSINATURA: 19/12/2025. 
 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

ROBERTO CACCIARI FILHO  

- Prefeito - 

 

 

 

 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato

Extrato
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EXTRATO 
 

RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 07 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 10/2025 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE URUPÊS. 

CNPJ/MF nº 45.159.381/0001-94. 
 

DETENTORA: POUSO FARMA HOSPITALAR LTDA 

CNPJ Nº: 18.519.219/0001-67. 
 

OBJETO: Cancelamento do registro de preço ao item 182 - FENOBARBITAL 100MG. 
 

DATA DA ASSINATURA: 19/12/2025. 
 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

ROBERTO CACCIARI FILHO  

- Prefeito - 
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EXTRATO 
 
RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 01 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2025 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE URUPÊS 

CNPJ Nº: 45.159.381/0001-94 
 

DETENTORA: JM PRATES FELIX EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE 

INFORMATICA LTDA 

CNPJ/MF nº 27.895.337/0001-60 

DETENTORA: RIO PRETO PRIME NEGÓCIOS E SERVICOS LTDA 

CNPJ/MF nº 25.136.495/0001-01 
 

DETENTORA: RSM SOLUCOES LTDA 

CNPJ/MF nº 20.362.944/0001-16 
 

OBJETO: Prorrogação da Ata de Registro de Preços por mais 12 (doze) meses. 
 

PERÍODO PRORROGADO: 14/01/2026 a 13/01/2027 
 

DATA DA ASSINATURA: 19/12/2025. 
 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo nº 84 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

ROBERTO CACCIARI FILHO  

- Prefeito - 
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 ATO Nº 08 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025 – LEI Nº 2803 
 

                                                                 Suplementa dotação orçamentária que                         
                                                                        especifica. 
 

     Roberto Cacciari Filho, Presidente da Fundação de 
Ensino Chafik Saab de Urupês, usando de suas atribuições legais e com base no art. 
7º, da Lei nº 2803, de 05 de dezembro de 2024, 

 
 
                                     Art. 1º Fica suplementado em R$ 33.500,00 (trinta e três mil e 

quinhentos reais) a seguinte dotação: 
 

03       Fundação de Ensino 
03.01 Fundação de Ensino 
12.362.0012.2050 Assistência ao Ensino Médio 

3190.11  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil...................R$ 21.100,00 
 

03       Fundação de Ensino 
03.01 Fundação de Ensino 
12.362.0012.2050 Assistência ao Ensino Médio 

3190.13  Obrigações Patronais.............................................................R$ 5.400,00 
 
 

03       Fundação de Ensino 
03.01 Fundação de Ensino 
12.362.0012.2050 Assistência ao Ensino Médio 

3390.36  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.........................R$ 2.000,00 
 

03       Fundação de Ensino 
03.01 Fundação de Ensino 
12.362.0012.2050 Assistência ao Ensino Médio 

3390.39  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica......................R$ 5.000,00 
 
 

                  Art. 2º A suplementação citada no artigo 1º deste ato, será efetuada 
com anulação da seguinte dotação orçamentária: 

 
03       Fundação de Ensino 
03.01 Fundação de Ensino 
12.362.0012.2050 Assistência ao Ensino Médio 

            4490.51  Obras e Instalações ..............................................................R$ 33.500,00 
 

                                              
    Art. 3º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Roberto Cacciari Filho 
Presidente 

FUNDAÇÃO DE ENSINO CHAFIK SAAB
Fundação de Ensino Chafik Saab

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Outros atos administrativos

Outros atos administrativos
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Elcimara de Fátima Bortini Malfatti 

Assessora Administrativa 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO APROVADO NO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE PROVAS E TÍTULOS Nº 01/2025 

 
        ROBERTO CACCIARI FILHO, Presidente da Fundação de Ensino Chafik Saab de 

Urupês, usando de suas atribuições legais, convoca o candidato abaixo indicado e habilitado no PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO DE PROVAS E TÍTULOS Nº 01/2025 destinado à admissão de professores para o 
preenchimento das vagas conforme edital, à comparecerem até o dia 02 de fevereiro de 2026, no Colégio “Chafik 
Saab”, situado à Rua José Bonifácio, 804, Centro - Urupês- SP, das 08h às 11h e das 14h às 17h a fim de 
manifestar seu interesse pela vaga oferecida, bem como respectiva contratação. 

 O candidato deverá apresentar a seguinte documentação:  
a) Cópia simples do RG, CPF, PIS/PASEP, Titulo de Eleitor, certidão de nascimento ou casamento, certificado 

de reservista ou quitação com o serviço militar (se pessoa do sexo masculino e com idade até 45 anos), certidão de 
nascimento dos filhos; 

b) Uma foto 3x4 recente; 
c) Certidão de quitação eleitoral; 
d) Atestado de bons antecedentes, mediante certidão comprobatória de estar em gozo com seus direitos 

políticos, civis e eleitorais; 
e) Documento que comprove não ter cometido crime contra o patrimônio, contra administração, contra a fé 

pública, contra os costumes e os previstos na Lei 11343, de 23 de agosto de 2006, que dispõe sobre o Sistema Nacional 
de Políticas Públicas sobre Drogas e dá outras providencias.  

f) Atestado de sanidade física e mental funcional emitido por médico do trabalho. 
g) Diploma ou Certificado de conclusão de curso exigido para o emprego de opção; 
h) Declaração de acumulo ou não de cargo, emprego ou função pública nas esferas municipal, estadual ou 

federal; e que não percebe simultaneamente proventos de aposentadoria do regime próprio da Previdência Social, em 
atendimento ao disposto no parágrafo 10 do artigo 37 da Constituição Federal e da Emenda Constitucional nº 20/98; 

O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua habilitação no processo seletivo simplificado, quando 
verificadas quaisquer das seguintes hipóteses: 

a) Deixar de anuir a contratação no prazo acima indicado; 
b) Recusar expressamente a contratação; 
c) Manifestada à anuência à contratação, deixar de entrar em exercício no prazo de 30 dias a contar da data 

da contratação; 
d) Não apresentar por completo a documentação comprobatória das condições acima estipuladas; 
 
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS: 

 
 

PROFESSOR DE FÍSICA 

 
 

 
 

                                    Urupês, 22 de dezembro de 2025. 
 
 
 

Roberto Cacciari Filho 
Presidente 

 
 

ORDEM NOME RG Ciente 
 

1. 
 
LELLIS FERRAZ DE ANDRADE NETO 

 
48.826.312-8    

 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO APROVADO NO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE PROVAS E TÍTULOS Nº 01/2025 

 
        ROBERTO CACCIARI FILHO, Presidente da Fundação de Ensino Chafik Saab de 

Urupês, usando de suas atribuições legais, convoca o candidato abaixo indicado e habilitado no PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO DE PROVAS E TÍTULOS Nº 01/2025 destinado à admissão de professores para o 
preenchimento das vagas conforme edital, à comparecerem até o dia 02 de fevereiro de 2026, no Colégio “Chafik 
Saab”, situado à Rua José Bonifácio, 804, Centro - Urupês- SP, das 08h às 11h e das 14h às 17h a fim de 
manifestar seu interesse pela vaga oferecida, bem como respectiva contratação. 

 O candidato deverá apresentar a seguinte documentação:  
a) Cópia simples do RG, CPF, PIS/PASEP, Titulo de Eleitor, certidão de nascimento ou casamento, certificado 

de reservista ou quitação com o serviço militar (se pessoa do sexo masculino e com idade até 45 anos), certidão de 
nascimento dos filhos; 

b) Uma foto 3x4 recente; 
c) Certidão de quitação eleitoral; 
d) Atestado de bons antecedentes, mediante certidão comprobatória de estar em gozo com seus direitos 

políticos, civis e eleitorais; 
e) Documento que comprove não ter cometido crime contra o patrimônio, contra administração, contra a fé 

pública, contra os costumes e os previstos na Lei 11343, de 23 de agosto de 2006, que dispõe sobre o Sistema Nacional 
de Políticas Públicas sobre Drogas e dá outras providencias.  

f) Atestado de sanidade física e mental funcional emitido por médico do trabalho. 
g) Diploma ou Certificado de conclusão de curso exigido para o emprego de opção; 
h) Declaração de acumulo ou não de cargo, emprego ou função pública nas esferas municipal, estadual ou 

federal; e que não percebe simultaneamente proventos de aposentadoria do regime próprio da Previdência Social, em 
atendimento ao disposto no parágrafo 10 do artigo 37 da Constituição Federal e da Emenda Constitucional nº 20/98; 

O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua habilitação no processo seletivo simplificado, quando 
verificadas quaisquer das seguintes hipóteses: 

a) Deixar de anuir a contratação no prazo acima indicado; 
b) Recusar expressamente a contratação; 
c) Manifestada à anuência à contratação, deixar de entrar em exercício no prazo de 30 dias a contar da data 

da contratação; 
d) Não apresentar por completo a documentação comprobatória das condições acima estipuladas; 
 
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS: 

 
 

PROFESSOR DE FÍSICA 

 
 

 
 

                                    Urupês, 22 de dezembro de 2025. 
 
 
 

Roberto Cacciari Filho 
Presidente 

 
 

ORDEM NOME RG Ciente 
 

1. 
 
LARISSA CRISTINA NARCISO 

 
42.669.046-1    

 



UNIDADES DE ATENDIMENTO PÚBLICO

Prefeitura Municipal de Urupês
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144

Setor de Atendimento do Serviço de Água e Esgoto
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144 - Ramal 215

Ganha Tempo
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Dom Pedro II, 325 - Centro
(17) 3552-1282

Tesouraria
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 16h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144 - Ramal 212

Casa da Agricultura
Seg a sex, das 7h às 11h e das 13h às 17h
Rua José Bonifácio, 934 - Centro
(17) 3552-1372

CRAS
Seg a sex, das 8h às 16h
Rua José Bonifácio, 1004 - Centro
(17) 3552-1779

CREAS
Seg a sex, das 8h às 16h
Rua José Bonifácio, 984 - Centro
(17) 3552-2138

Conselho Tutelar
Seg a sex, das 8h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 321 B - Centro
(17) 3552-2322
(17) 98133-8555 (Atendimento 24h)

SAÚDE
ESF Dr. Xisto Albarelli Rangel (Centro I e II)
Seg a sex, das 7h às 20h
Rua Rui Barbosa, 364 - Centro
(17) 3552-1324
(17) 99279-4680 (WhatsApp)

ESF Rahal Tebet (Manoel Carreira)
Seg, ter, qua e sex das 7h às 17h
quinta-feira das 7h às 20h
Rua Raymundo Bueno de Morais, 275 - Manoel Carreira
(17) 3552-3012
(17) 99250-8763 (WhatsApp)

ESF Hans Ronald Froelich (Mundo Novo)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Conselheiro Antonio Prado, 111 - Mundo Novo
(17) 3552-3016
(17) 99262-0831 (WhatsApp)

Academia da Saúde
Seg, ter, qui e sex das 7h às 17h
quarta-feira das 7h às 18h
Rua America Bragatto Carnielo, 40 - Jd. Boa Vista 3
(17) 99262-0831 (WhatsApp)

ESF Maria Jordan Marchioni (Boa Vista)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Nilo Peçanha, 320 - Boa Vista
(17) 3552-2344
(17) 99279-4674 (WhatsApp)

ESF Francisco Gomes da Silva (São João)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Bahia S/N, - São João de Itaguaçu
(17) 3553-1176
(17) 99275-8514 (WhatsApp)

Farmácia Municipal (ESF Centro)
Seg a sex, das 7h às 20h
Rua Rui Barbosa, 364 - Centro
(17) 3552-1324

Pronto Socorro Municipal
Funcionamento 24h
Rua Barão do Rio Branco, 1137 - Centro
(17) 3552-1339
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